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Processo n.   0804847-43.2019.815.0231 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Ao(s) dia(s) 1 9  d e  o utu b ro  d e  2 0 2 0 ,  10 horas e 15 minutos,  na sala de aud iênc ias  

v ir tual do Juizado Espec ia l  Misto da Comarca de Mamanguape/PB, onde se encontrava 

presente a conci l iadora e mediadora do tr ibunal de just iça da paraíba, Janecleide 

Lázaro Oliveira ,  tendo Bruno Ferreira Far ias e Roseanne Carne iro dos Santos Ca ldas,  

como Conci l iadores, fo i  aberta audiênc ia, nos Autos da ação em epígrafe.  

.  

PRESENTES 

Concil iadora Supervisora: Janecleide Lázaro Oliveira   

Concil iador: Bruno Ferreira Farias  

Concil iadora: Roseanne Carneiro dos Santos Caldas  

Parte autora: LIEDSON TAVARES LOURENÇO 

Advogado:  Cami le Guimarães Ol iveira  Soares - OAB/PB 25.075  

Parte promovida: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

Preposto: Dayana Nayara Mar inho dos Santos  CPF 054.536.914-25  

Advogada: Stephanie  Ol iveira Dantas - OAB/PB 23.517  

AUSENTE 

Presentes ambas as partes.  

RESUMO DOS ACONTECIMENTOS 

Aberta a audiência,  foi  feita a apresentação de est i lo e expl icado o 

procedimento e a importância da composição amigável e o benefício de uma 

conci l iação, foi  declarado pelas partes que aceitam part icipa r da sessão e ter 

os Conci l iadores como faci l i tadores do diálogo entre eles. Dada a palavra a 

parte promovente, essa se fez ouvir com todo o seu argumento e 

posicionamento. Dada a palavra a parte promovida, essa se fez ouvir em suas 

ponderações e argumentos. Recontextual izando o posicionamento de ambos,  

foi  indagada as partes sobre a possibi l idade de construirmos juntos um acordo 

que sat isfaça os interesses dos envolvidos, o que não foi aceito .  Em sendo 

assim, nada mais havendo a constar, encerro o presente termo, retornando os autos para a 

tramitação normal do processo. 

. 

Concil iador(a)  

 

 

       Jul iana Duarte Maroja                   

     Juíza de Dire ito                 

  

 
 Parte autora             Advogado 

   

         Promovido      Advogado  
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